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de 03 de janeiro de 2002 

Inclui no calendário oficial do munic í pio o d i a 
dos Símbolos Municipais , na forma que 
especifica . 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos f az 
Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a 

Art . 1° . Fica incluído no c a lendário oficia l de 
fest i v idades do Município de São José dos Campos o dia dos Símbolos 
Mun i c ipais , a ser comemorado, a nualmente , no d i a 18 de setembro. 

Parágrafo Único . Símbolos Municipais são os 
defin idos no a rtigo 3° da Lei Orgân i ca do Municí p io de São José dos 
Campos e outros estabelec i dos em Lei . 

Art . 2 ° . Esta lei será regulamentada pelo Pode r 
Executivo, no prazo de 60 (sessenta) d i as . 

Art . 3° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
ryublicação , r evogadas as disposições contrári as . 
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Regis trada na Div isão de Formalizaçã o e Atos da 
Secretaria de Assuntos J u rídicos, aos três dias d o mês de janeiro do 
ano de dois mi l e dois . 

~rGuA~ 
Roberta Marcondes Fournio l Re bello 

Di visão de Forma l ização e Atos 

(Projeto de Lei 374/01 de a u toria do Vereador Ma noe l d e Lima) 
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